
, 26 de abril de 2023.
 

De: PLENÁRIO 
Para: COORDENADORIA LEGISLATIVA 
 
Referência: 
Processo nº 495/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 19/2023 
 
Autoria: Diego Graciani
 
Fernando Beleza - PSD, Fábio Maia - DC
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE MEDIDAS DE CONSCIENTIZAÇÃO,
PREVENÇÃO E COMBATE A INTIMIDAÇÃO SISTEMÁTICA (BULLYING) NAS ESCOLAS
PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA NO MUNICÍPIO DE PORTO REAL.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura  
 
Ação realizada: Proposição Lida  
 
Descrição: 
O Presidente encaminhou o presente, à Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos
do artigo 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará à
disposição dos senhores vereadores por 15 dias aguardando emendas.
 
 
Próxima Fase: Tomar Providências Legislativas
 
  
 

Edmar Fernandes Ribas 
Chefe Setor Processamento Legislativo 
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